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ATENÇÃO, CARIRI!

SINTSEF-CE ORGANIZA REUNIÃO PARA 
DISCUSSÕES SOBRE ACT 2023/2024, 

COM EMPREGADOS DA CONAB 

SENADO VAI DEDICAR DUAS SEMANAS 
PARA VOTAR MEDIDAS PROVISÓRIAS

Até o início de junho, o Senado deverá centrar 
seus esforços na votação de medidas provisórias 
que estão perto de perder a validade, tanto as que 
foram editadas pelo governo passado quanto pelo 
atual. O pedido foi feito pelo presidente do Senado, 
Rodrigo Pacheco, em reunião de líderes nesta 
quinta-feira (18) na sala de audiência da presidência 
da Casa, e foi bem recebido pelos senadores. 
Quinze MPs caducam até o dia 5 de junho. 
 
     Entre as medidas provisórias que caducam neste 
mês de junho, está a Medida Provisória 1.156/2023 
que extingue a Funasa. Por isso, a Condsef/Fenadsef 
está convocando suas entidades filiadas, durante 
toda a semana de 29 de maio a 02 de junho, para 
pressionar os parlamentares a rejeitarem a MP. 
O Sintsef-ce está encaminhando 04 servidores da 
Funasa(CE), para compor essa força tarefa nacional. 

A Medida Provisória (MP 1.147/2022), que alterou 
a legislação que instituiu o Programa Emergencial 
de Retomada do Setor de Eventos (Perse). A MP foi 
aprovada em abril na Câmara do Deputados com 
mudanças como a transferência de 5% dos recursos 
do Serviço Social do Comércio (Sesc) e do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac) para 
a Agência Brasileira de Promoção Internacional do 
Turismo (Embratur). A medida tem validade até 30 
de maio.

A MP 1.154/2023 é outra que está com o prazo 
próximo de esgotar (1º de junho). Editada no 
primeiro dia do governo do presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, a medida provisória redefiniu a 
estrutura do Poder Executivo Federal. O texto está 
na comissão mista da MP e ainda precisa passar 
pela Câmara antes de estar pronta para votação no 
Senado.

Fonte: Agência Senado

O Sintesef-CE esteve reunido com os 
trabalhadores(as) da Conab, na manhã da última 
quarta-feira (24), na sede SFA, para discutir temas 
como o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024 
e a monção de repúdio do Sintsef-CE a respeito 
das medidas da empresa  que está realizando 
demissões de empregados(as) ao completar 75 
anos, de maneira abrupta e ilegal. 


